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RESOLUÇÃO ADOTADA NA  
I REUNIÃO DE MINISTROS DE RELAÇÕES EXTERIORES DA  

COMUNIDADE DOS ESTADOS LATINOAMERICANOS E CARIBENHOS (CELAC) 
SOBRE COOPERAÇÃO ESPECIAL COM A REPÚBLICA DO HAITI 

 

 Tendo em consideração o relatório da Presidência Pro Tempore (PPT) sobre cooperação 
entre a CELAC e a República do Haiti; 
 
 Considerando que a CELAC e seus Estados membros manifestaram um grande 
compromisso em assegurar os valores e princípios da Cooperação Sul-Sul com a República do 
Haiti na sua reconstrução e desenvolvimento; 
 
 Levando em consideração o Comunicado Especial de Solidariedade com o Haiti, adotado 
pelos Chefes de Estado e de Governo durante a III Cúpula da América latina e do Caribe sobre 
Integração e Desenvolvimento, na qual reafirmamos nosso sólido compromisso de seguir 
contribuindo efetivamente no esforço de sua reconstrução e desenvolvimento, de acordo com 
as prioridades e necessidades fundamentais que defina o Governo da República do Haiti e com 
pleno respeito a sua autoridade e soberania e ao princípio de não intervenção nos assuntos 
internos; 
 
 Tendo presente o fato de que a República do Haiti foi considerada pelas Nações Unidas 
como um país menos desenvolvido e, neste contexto, requer que suas necessidades específicas 
sejam consideradas em profundidade e de maneira permanente; 
 
 Recomendando aos Estados membros a redobrar os esforços necessários para contribuir 
com a tarefa de superação das devastadoras conseqüências, ainda presentes, do terremoto que 
afetou a população haitiana no dia 12 de janeiro de 2010; 
 
 Considerando que a prioridades manifestadas pelo Governo do Haiti se concentram nos 
seguintes âmbitos: 
 

1. Energia 
2. Emprego 
3. Estado de Direito e Fortalecimento das Instituições do Estado 
4. Educação 
5. Meio Ambiente 
6. Erradicação da Fome e da Extrema Pobreza 
7. Saúde 
8. Agricultura 
9. Infra-estrutura;  
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Destacando que o Governo do Haiti manifestou seu desejo para que a cooperação 
técnica e financeira internacional, regional e bilateral seja coordenada de maneira íntegra pelo 
conduto do Governo do Haiti e de conformidade com as prioridades que este estabeleça. 
 

A I Reunião de Ministros de Relações Exteriores da Comunidade dos Estados 
Latinoamericanos e Caribenhos (CELAC) resolve: 
 

1. Continuar implantando esforços de cooperação conjuntamente com o Governo 
do Haiti, destinados a conseguir seu desenvolvimento integral sustentável expressado em suas 
prioridades previamente definidas. 
 

2. Solicitar a CELAC e seus organismos associados meditarem sobre a situação 
especial do Haiti e cooperar com seu Governo de maneira concreta para que satisfaça suas 
“necessidades específicas” no processo da busca do desenvolvimento. 
 

3. Convocar aos Estados membros da CELAC oferecer seu apoio ao Governo do Haiti 
na implantação do Plano de Desenvolvimento Estratégico Nacional (NSDH), com o objetivo de 
contribuir com ações encaminhadas para o desenvolvimento sustentável do país que redunde 
em uma melhor qualidade de vida para sua população e em um eficiente aproveitamento de 
seus potenciais. 
 

4. Encomendar aos Estados membros da CELAC que informem de acordo 
corresponda anualmente a Presidência Pro Tempore sobre a colaboração e a cooperação que 
ofereçam ao povo e ao Governo haitiano e que realizem reuniões periódicas com o Governo do 
Haiti, a fim de harmonizar as ações realizadas em benefício deste país e receber informação 
sobre as ações executadas com a cooperação oferecida no âmbito da presente Resolução. 
 

5. Recomendar a Presidência Pro Tempore gerar ferramentas de intercâmbio de 
informação com outros mecanismos regionais que se encarregam de compilar os relatórios de 
ações de cooperação no Haiti, com o objetivo de não duplicar esforços durante a coleta destas 
entradas. 
 

Santiago, Chile, 28 de janeiro de 2013. 


